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PREFEITURA MUNICIPAL DE YICO^A 
CEP 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N0875/92 ' 

• I 

Dispõe sobre a criação do Serviço ' de 

Vigilância Urbana e dá outras provijdencias. 

a 

0 povo do iMunicTpio He Viçosa, por seus representantes legais 

Cipro vou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:' 

Art. |2 - Fica criado o Serviço Municipal de Vigilância Ur

bana, orgao subord i nado d i retamente ao PreFe ito. 

Ai*t. 2^ - Compete ao Serviço Hunicipal de Vigilância Urbana: 

1 - promover a vigilância nos logradouros públicos, habita

ções port icu I nre.s e ci^tabe I cc i mentos comerciais; 

- II - promover a Fiscalização de utilização dos parques, j a r - , 

dins, praças c uutro.s bens do domínio públ ico evitando a sua depreda

ção. 

Art. 3- - F i r a criado o cargo de CheFe de Serviço deiVígílôn 

c i a Urbana, a ser promovido, em conces.sao, por pessoa dç reconhecida 

idoneiJade. 

Parágrafo único. O Chefe do Serviço de Vigilância Urbana será 

encolhido Df lo Prefeito Municipal entre as pessoas de reconhecida coin 

petencia pciro o descnprniio da.s Funções com aprovação da Camara Municj^ 

p«i I . por rii.iiorid de. dois terços. 

Art. 4*-̂  - Ficum criados, no Ouadro dc Pessoal da Prefeitura 

Niun ic i p«i I , 5^ cargos Jo v ig i 1 «nite Mun ic Ipa I , reg ime se I et i s t a . 

Art. 5̂ * - C cjndiJnto ao ccirgo df. CheFe de Serviço de Vi^'i-

I une id llrbanii dwfrá sutibfazcr as seguintes exigências:: 

I - sL-.r hüsiloiro natu ou luituralista 

II - ter iJudo compi-eond ida entre 21 ( vinte e um ) anos e 35 

(Trinta o cin<ío) anos Incompletos, com estudo |2 grau equiv£ilente; 

l l l - ostar env. gozo Jos d i r e i t o s políticos; 

IV - estar quite com as obrigações m i l i t a r e s ? 

V - scr juIgnJo apto em exame de sanidade física e inental; 
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VI - h a b i l i t u r - s e previamente em concurso público, salvo 

quando se t r a t a r de cargo om conissâo; 

VII - apresentar Folha corrida e atestado de bòns anteceden 

tcs Fornecidos pela Secretaria de Estado de Segurança ú̂bl ica. 

Art- 62 - Fica o PreFeito Municipal de Viçosa autorizado 

a a b r i r um crédito no montante de Cr$30.000.000,00 ( t r i n t a milhões 

de cruzeiros) para atender as despesas decorrentes da aplicação 

desta Lu í. 

Art. 72 - O PreFeito Municipal de Viçosa baixará, no pra

zo Je ÕC (sessenta) días, o Reulamento do Serviço Municipal Urbano 

de Viçosa-

Art. 82 - Efiíta Lei entrará em vigoe na data de sua publ ica 
rm , . * . 

çao, revogadas as disposições em contrcirio. 

Viçosa, 20 Ju novembro de 1992 

PreFeito Municípa 

( Projeto aprovado cm reunião da Camara, no c|ia 17/11/92) 
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